
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERIVÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA FIRMADO ENTRE 
FRANCISSCO CLAUDIO ABRANTES e OLIVEIRA, BRAGA & 
PARCA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

Pelo presente instrumento, FRANCISCO CLAUDIO DE 
ABRANTES, brasileiro, casado, Deputado Distrital, portador do CPF 
número 444.367.771-20, com endereço na Praça Municipal, Quadra 2, Lote 
5, 40  andar, Gabinete 17, Brasília (DF), doravante denominado 
simplesmente contratante e, de outro, OLIVEIRA, BRAGA & PARCA 
ADVOGADOS E ASSOCIADOS, sociedade de advogados, CNPJ: 
04.351.816/0001-10, com escritório situado no SCN, quadra 02, Torre 
"B", sala 512, Asa Norte, Brasília (DF), adiante denominada contratada, 
resolvem celebrar este segundo termo aditivo ao pacto originalmente 
firmado entre as partes em 28 de setembro de 2015 e com vigência de 12 
(doze) meses, tendo como objeto consultoria jurídica, para apoio ao 
exercício da atividade parlamentar, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula Primeira: Fazem parte do presente Termo Aditivo, independente 
de sua transcrição, todos os elementos que compõem a avença relativa à 
consultoria jurídica, para apoio ao exercício da atividade parlamentar, que 
passa a integrar a presente peça. 

Cláusula Segunda: A cláusula quarta do contrato original passa a ter a 
seguinte literalidade: 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

Fica acordado entre as partes que o presente 
contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2018. 

Parágrafo único. Poderá qualquer das partes 
rescindir o presente instrumento a qualquer tempo, desde 
que notifique formalmente à contrária com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem custos ou ônus adicionais, além 
daqueles decorrentes de ações já propostas ou serviços em 
andamento. 
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Cláusula Terceira: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato originário, naquilo que não contrarie o presente aditivo. 

Brasília (DF), 27 de selem o de 2017. 
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